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PREFEITURA MTJNICIPAI, DE BARRA IX)S COQUEIROS

LEr N" 390 12006
(De 31 de março de 2006)

Reconhece de utilidade pública a

entidade Associação Cultural de Rarra
dos Coqueiros e determina e dá outras
providências.

Autor: Roberto das Chagas Rodrigues.

Faço Saber, que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte

Lei:

Art. utilidade
Barra dos da Associa
Coqueiros 'â" no 01,

Andoriúas Barra dosiCoqueiros/SE, e com inscrição no CNPJ com o número

07.828.52410001-14, pelos serviços prestados e que ainda irá prestar a
comunidade de Barra dos Coqueiros.

Art.2"- Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação

Art.3o- Revoga-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO, 31 de março de2006.

Airton ío Martins
PREFEIT MUNICIPAL

Av. Moisés Gomes Pereir4 16 - Cento - Telefax (79) 3262-127411390 - Barra dos Coqueiros/Sergipe - CEP 49140-000

CNPJ 1 3. I 28. 863/000 I -90 - E-mail : pmbc@infonet. com.br


